
LEI NO 1066 

~TADO DE l'tIATO GROSSO 

DE H DE DEZEI1BRO DE 1 957 • 

Acrescenta ao artigo 24 
da Lei nO 88o ,de 26 de outubro­
de 1 956,0 parágrafo Único. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

tado decreta e eu sanciono a segunte Lei : 

: 
Es-

880,de z6 de 
Artigo l0 - Acrescente-se ao Arttgo 24,da LeinO 

outubro de 1 956,0 seguinte texto: 

Pará~rafo Único - O cargo de biretor da Colônia 
de Alienados do Coxipo da Ponte,quagd~ exercidõ por médigo espe 
cializado do Serviço Federal,passara a_cate~oria de funçao grat1 
ficada,correndo as despesas pela dotaçao propria do Orçamento. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na datafu 
sua publicação ,revogadas as disposições em contrário. 

de 1 957,136º da 
Palácio 4lencastro,em Cuiabá, 14 _ de 
Independencia e 690 da Republicaçao. 
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